
S CÂMARA MUNICIPAL DE., 

QUIXERE 
PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO N°0043/2019 

O VICE PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 

RESOLVE: 

Art. I ' . -  Determinar ao setor competente a pagar ao Sr.(a) SAMUEL DE 
MELO RODRIGUES, ocupante do cargo de vereador presidente 01 (uma) ajuda de custo no valor 
de R$ 100,00 (cem reais), perfazendo um total de R$ 100,00 (cem reais), para fazer a suas despesas 

.

com o seu deslocamento da Zona Rural a Sede do Município, PARA PARTICIPAR DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL NO dia 01 de Fevereiro de 2019, em conformidade 
com o que estabelece o Ait35°, a que se refere a Emenda de n° 001/201 1,ã Lei Orgânica, bem 
como o que estabelece a Resolução 001/201 7,devendo as despesas ocorrer à conta da dotação do 
vigente Orçamento. Ficando desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a referida liberação. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

o PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 01 de Fevereiro de 2019. 

VICE PRESIDENTE 

RUA sosÉ GONÇALVES FERREIRA LIMA, 1190. CNPJ: 12.461.67910001-03 
Fone: (88) 3443.1288 - CEP 62.920-000 - Quixeré-Ce 
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MÊS JANEIRO 

N° DE DIÁRIAS DESCRIAÇÃO DO OBJETO DE DIÁRIA VALOR 
Ajuda de Custo para fazer face ao 
deslocamento da Zona Rural a Sede desde 

01 Município para participar da Sessão Ordinária R$ 100,00 
da Câmara Municipal de Quixeré, conforme 
Portaria N° 0043/2019, em anexo.  

Importa a presente folha de pagamento de AJUDA DE CUSTO, no total de R$ 100,00 
• (cem reais). 

CERTIFICO que a Ajuda de Custo objeto da presente folha, foi autorizada pela 
Portaria N 0004312019, do Sr. Vice Presidente, em favor do servidor(a) SAMUEL DE 
MELO RODRIGUES, ocupante do cargo de Vereador Presidente. 

Quixeré-CE, 01 de Fevereiro de 2019. 

6Jç 
FRANCISCO DE FATIMA BEZERRA DE OLIVEIRA 

Vice Presidente 

QUITAÇÃO 

Recebi a quantia de R$ 100,00 (cem reais), valor desta folha, exarada em duas vias 
Para um só efeito legal. 

Quixeré-CE, 01 de Fevereiro de 2019. 

Assinatura do Beneficiado 

RUA José GONÇALVES FERREIRA UMA, 1190. CNPJ: 12.461,679/0001-03 
Fone: (88) 3443.1288 - CEP 62.920-000 - Quixeré-Ce 



j 	Debitado 

Nome 	 CM.tkftA MUNICIPAL QLJIXERE 

Agência 	 2512-7 

Conta comente 	152006-7 

Creditado 

Nome SAMUEL DE MELO RODRIGUES 

Agência 2512-7 

Conta corrente 17241-3 

Vetor 100,00 

Data Nesta data 

Assinada por JC860724ÂDRIMO L OLIVEIRA 	 01)02/201910:44:26 
JC860725 SAMUEL M RODRIGUES 	 01102/20191047:23 

Trançao efetuada com sucesso por J0860725 SAMUEL M RODRIGUES. 
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Art. 20  - Considerando que é cediço que a autoridade administrativa 
tendo -conhecimento de irregularidades praticadas por servidor no 
desempenho do oficio público é inescusável a sua imediata apuração, 

'a teor que prescreve o art. 151 do regime jurídico dos servidores 
públicos municipal. 
Art. 3 0  - Designa os servidores estáveis nomeados pelo Ato n° 
02.01.035/2017, que nomeia ANA MARIA DA COSTA - Secretária 
e ADRIANA DE ALBUQUERQUE PEREIRA - Membro da 
Comissão do Procedimento Administrativo Disciplinar e Ato n° 
02.10.00112018 que nomeia LILIANE MEIRE COSTA LIMA - 
Presidente da Comissão do Procedimento Administrativo Disciplinar 
a encaminhar relatório conclusivo à Secretaria Municipal de 
Administração no prazo de 30 dias. 
Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e revogando as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Quinada - Ceará, 30 de Janeiro de 
2019. 

DENJSE CARNEIRO BESSA 
Secretária de Administração Interina 

Publicado por: 
Giselly Gomes Machado 

Código Identlflcador:58D57B7D 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO N° 004212019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
RESOLVE: 

Art. 1°.- Determinar ao setor competente a pagar ao Sr.(a) MARIA 
BERNADETE LIMA CHAVES, ocupante do cargo de vereador 
01(uma) ajuda de custo no valor de R$ 100,00 (cem reais), perfazendo 
um total de R$ 100,00 (cem reais), para fazer a suas despesas com o 
seu deslocamento da Zona Rural a Sede do Município, para 
participar da Sessão Ordinária da CÂMARA MUNICIPAL no 
dia 01 de Fevereiro de 2019, em conformidade com o que estabelece 
o Art.35°, a que se refere a Emenda de n° 00112011,à Lei Orgânica, 
bem como o que estabelece a Resolução 001/2017, devendo as 
despesas ocorrer à conta da dotação do vigente Orçamento. Ficando 
desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a referida liberação. 

I REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 

SAMUEL DE MELO RODRIGUES 
Presidente 

Publicado por: 
Adriano Deodato Lima Oliveira 

Código Identillcador:E8E554CB 

• 	CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÊ 
PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO N°0043/2019 

O VICE PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUIXERÉ, no uso de suas atribuições legais que lhe são proferidas, 
etc. 
RESOLVE- 

Art. 1°.- Determinar ao setor competente a pagar ao Sr.(a) SAMUEL 
DE MELO RODRIGUES, ocupante do cargo de vereador presidente 
01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 100,00 (cem reais), perfazendo 
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um total de R$ 100,00 (cem reais), para fazer a suas despesas com o 
seu deslocamento da Zona Rural a Sede do Municipio, PARA 
PARTICIPAR DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL NO dia 01 de Fevereiro de 2019, em conformidade 
com o que estabelece o Art.35 0, a que se refere a Emenda de n° 
00112011,à Lei Orgânica, bem como o que estabelece a Resolução 
00If2017,devendo as despesas ocorrer à conta da dotação do vigente 
Orçamento. Ficando desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a 
referida liberação. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE Q1JI3XERÉ-CE, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 

FRANCISCO DE FÁTIMA BEZERRA DE OLIVEIRA 
Vice Presidente 

Publicado por: 
Adriano Deodato Lima Oliveira 

Código Ideutificador:64C4643C 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO N°0044/2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
RESOLVE: 

Art. 1°.- Determinar ao setor competente a pagar ao Sr.(a) LUIZ 
GONZAGA DE OLIVEIRA JÚNIOR, ocupante do cargo de 
vereador 01 (uma) diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), 
perfazendo um total de R$ 100,00 (cem reais), para fazer a suas 
despesas com o seu deslocamento da Zona Rural a Sede do 
Município, para participar da Sessão Ordinária da CÂMARA 
MUNICIPAL no 01 de Fevereiro de 2019, em conformidade com o 
que estabelece o Art.35°, a que se refere a Emenda de n° 00112011,à 
Lei Orgânica, bem como o que estabelece a Resolução 001/2017, 
devendo as despesas ocorrer à conta da dotação do vigente 
Orçamento. Ficando desde já, a Tesouraria autorizada a fazer a 
referida liberação. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÊ-CE, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 

SAMUEL DE MELO RODRIGUES 
Presidente 

Publicado por: 
Adriano Deodato Lima Oliveira 

Código Ideatificador:357882F4 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO N°0045/2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são proferidas, etc. 
RESOLVE: 

Art. 1 °. Determinar ao setor competente a pagar ao Sr.(a)CLEUDO 
HONORATO DE SOUSA, ocupante do cargo de vereador 01(uma) 
ajuda de custo no valor de R$ 100,00 (cem reais), perfazendo um total 
de R$ 100,00 (cem reais), para fazer a suas despesas com o seu 
deslocamento da Zona Rural a Sede do Município, para participar 
da Sessão Ordinária da CÂMARA MUNICIPAL no dia 01 de 
Fevereiro de 2019, em conformidade como que estabelece o Art.35 0, 

a que se refere a Emenda de n° 00 11201 l,à Lei Orgânica, bem como o 
que estabelece a Resolução 00112017, devendo as despesas ocorrer à 
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